
           
 

 

DIRECÇÃO GERAL DOS RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO 

DIRECÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO DE PESSOAL DOCENTE 
 
 

CONCURSO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE PROFESSORES DOS 
ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO PARA O ANO 2006 

 
Contratação Cíclica 

 
 
Informa-se os docentes dos Quadros de Zona Pedagógica não colocados e os candidatos à 
contratação da publicitação na página da DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt) das listas 
relativas à 1ª cíclica, nos termos do nº 3 do artº 48º e art.  57º do Decreto lei nº 20/2006, de 31 
de Janeiro. 
 

• Listas de Colocados e não colocados. 
 
• Listas definitivas de exclusão de candidatos “Finalista”. 

 
 
Os candidatos “Finalista” encontram-se, integrados e ordenados, nas listas de colocados e não 
colocados em subsequência do número de ordenação atribuído ao último candidato da 4ª 
prioridade.  
 
Os candidatos “Finalista” cujas candidaturas foram invalidadas figuram na lista de excluídos. 
 
Informa-se ainda que não há listas para os grupos de recrutamento 910, 920 e 930. 
 
A aceitação da colocação faz – se no prazo de quarenta e oito horas, correspondentes aos dois 
primeiros dias úteis seguintes ao da publicitação da respectiva lista. 
 
A não apresentação dentro do prazo, por parte dos candidatos contratados, determina o 
impedimento de prestar serviço nesse ano escolar e no subsequente em qualquer 
estabelecimento de educação ou de ensino público mediante concurso para selecção e 
recrutamento de pessoal docente regulado pelo Decreto - Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
Destas listas, homologadas pelo Director Geral dos Recursos Humanos da Educação cabe 
recurso hierárquico a apresentar em formato electrónico sem efeito suspensivo, nos termos do 
artº 57º do Decreto – Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, pelo prazo de oito dias úteis. 
 
DGRHE, 11 de Setembro 2006. 


